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Excelentíssimo Senhor,

Cumprimentando-o, acusamos o recebimento do Oficio no 62312021 -
SL/CMC da Câmara Municipal de Cáceres onde encaminha cópia da indicação

aprovada em Sessão Ordinária no 43012021, onde indica que seja contemplada por

meio de Resolução, a imunização de Gestantes, Puérperas e Lactantes de filhos até

02 anos de idade, contra a COVID-19, coma Vacina PfizerlBioNTech.

Diante do exposto, encaminhamos cópia do Memorando no

274I2021ISVS/GBAVS/SES-MT, da Superintendência de Vigilância em Saúde com

anuência do Secretário Adjunto de Atenção e Vigilância em Saúde onde informa que

que gestante e puérperas já estavam sob público alvo desde a Resolução CIB/MT

Ad Referendum no 33 de 03 de maio de 2021.

Esclarecemos que perante a possibilidade técnica de execução dos

critérios de armazenamento da vacina Pfizer, a partir de 0210612021, a CIB/MT

iniciou a distribuição do referido imunizante para todos os municípios mato-

grossenses, incluindo o município de Cáceres.

Certo de vossa compreensão, enviamos votos de elevada estima e

distinta consideração.
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SfS * Secretaria de Êstado de §aude

secretariããdiuniã ãà ÀteÁõáô e Vigilância em Saúde

Superintendência de Vigilância em Saúde

N.' 27 4 I 202 1 /SVS/GBAVS/SES.MT

Cuiabá-MT, 28 dejuúo de 2021'

para: Gabinete da secretaria Adjunta Executiva de saúde

AIC daSenhora Secretária Danielle P. D. Carmona Bertucini

Assunto: Processo n.'24023112021. ofício n.' 62312021/SL-CMC' Câmara Municipal de

Cáceres. Indicação n.' 43AD021.

Prezada Secretária'

Bm resposta ao Memorando n." IO23DA?IIGBEXISES-MT, que nos encaminhou a r'

demanda em epígrafe , que indica à comissão InÍergestores Bipartite do sus de Mato Grosso'

clue .sejct contemplada, por meio de Resolução, a imunização de Gestantes' Puérperas e

Lactunres cle.fithos até 2 anos de idade, contra a covid-19, com a vqcina Pfizer/BioNTech'

uma vez que este município já reúne as condições para recepção e aplicação da referida

vacina, temos a informar:

Considerando a imporlância no incentivo à amamentação prolongada' conforme

disposto nos resultados preliminares do Estudo Nacional de Alimentação e Nutrição Infantil

ENANI - ZOlg e os recentes estudos que demonstram a transferência passiva da imunidade

humoral da mãe para o bebê em diversas afecções virais e dentre eies, o que está sendo

conduzido por pERL et al. (2021) em mulheres que estavam amamentando e haviam tomado

duas doses da vacina PJizer-BioNTech com21 dias de intervalo, demonstrou secreção robusta

de anticorpos IgA e IgG específicos para SARS-CoV-2 no leite matemo por 6 semanas após a

vacinação mostrando fortes efeitos neutralizantes, o que sugere potencial efeito protetor

contra infecção em bebês;

Colsiderando que em maio de 202L a Organtzação Mundial da Saúde (OMS)

recomendou a vacinação de mulheres que estavam amamentando com a Sinovttc-CoronaL'ctc.

por se tratar de uma vacina que não utiliza vírus vivo e, portanto, é biologica e clinicamente

improvávei que leplesente um risco para a criança que amamenta' A1ém disso' o Joint

Comnxittee on Vaccination and Immunisation declarou que mulheres que amamentam podem

ser vacinadas com a vacina Píizer-BioNTech ou AstraZeneca COVID-|9 em todo o Reino

Unido;

E considerando, mais recentemente, a aprovação pelo Senado brasileiro no

junho de2O2l, aprovando a prioridadepaÍalactantes na vacinação contra Covid-19;

dia 15 de

Centro PolÍtico Administrativo - Rua D, S/No - Bloco 05

Palácio Paiaguás, CEP: 78049-902 - Cuiabá-MT
Telefone: (65) 3613-5368 - E-mail: suvsa@ses'mÍ gov'br

\\
aea\. . \\,L\-\..\

\"'' -

Página'tr



Ar*,
Eí-cx- l#tir!rLá-l taiÀw

Guverno ds Hstado de Mato Grsssa fãuvsnÉri
§fS * §ecretaria de Estado de Saude i rtt'

secretariããd;uÁtá <jé Àténção e Vigilância em Saúde

Superintendência de Vigilânãia ern Saúde L 
-= 

I

por meio aa RpSôLUÇÃO CIB/MT N." 103, DE 11 DE .IUNHO DE 2421',

http://w141v.saude.mt.sov.brlarquivo/18560/lesisiacao, a Comissão Intersestores Bipartite

de Mato Grosso (CIB-MT) pactuou a inclusão de Lactantes (bebês com até 01 ano de

idade completos) e Trabalhadores de Assistência Social como grupo prioritário e destinação

do percentu al de 2OoÁ (vinte por cento) para este último grupo a ser deduzido do quantitativo

de vacinas covlD-1g das próximas remessas (1" dose) de vacinas advindas do Programa

Nacional de lmunizações - PNI do Ministério da Saúde para o Estado de Mato Grosso'

Sequencialmente, por meio da RESOLUÇÃO CIB/MT AD R.EFERENDUM N'o 630

DE 18 DE JUNHO DE 202I, )a

CIB/MT aprovou a operacio nalizaçáo, distribuição ' arlrrrazeíramento e aplicação da vacina

Pfizer/Cominarty e Sinovac/Butantan contra a Covid-19, no âmbito do estado de Mato

Grosso, provenientes da vigesima sexta remessa (Etapa 25) advinda do Programa Nacional de

Imunizações - PNI do Ministério da Saúde.

Na supracitada Resolução, pactuou-se que o critério de distribuição das vacinas contra

a Covid-19 aos municípios do Estado de Mato Grosso seguirá a prioridade da imunizaçáo

complementar conlorme segue :

1.

1'dose (25u

2.

pessoas com Comorbidades e Pessoas com Deficiência Permanente grave com

pauta) da vacina P/izer/Cominarly;

3. Forças de segurança e salvamento e forças armadas com

vacina P fizer/C o ntinar ÍY ;

(250 Pauta) da

4. Trabalhadores de Educação com lu dose (25^ Pauta) da vacina

Pfizer/Cominarty'.

5. Trabalhadores de Assistência Social com lu dose (25^ Pauta) da vacina

Píizer/(.ontinarty;

6.

P auta\ da v acína S i n av ac/B utantan ;

7. Grupos prioritários conforme disposto na Resolução CIB/MT Ad Refbrendtmt

no 58 e homologada pela Resolução CIB/MT no 94 com a 2u dose (25^ Pauta) da vacina

Sinovac/BuÍanían.

Ademais, na Resolução em comento, estabeleceu-se que, compietado o Grupo

prioritário das Lactantes com bebê de ate um ano de idade completos, e caso o município
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ainda disponha de doses destinadas para este grupo, o mesmo poderá estender a vacinação

das Lactantes de crianças de 01 ano e um dia de idade até02 anos completos'

Em prosseguimento, a RESOLUÇÃO CIB1MT AD REFERENDUM No 660 DE 24

DE JUNHO DE 2021, http://www.saude.mt.gov.brlarquivo/18628/leeislacao, pactuou o

seguinte critério de distribuição das vacinas contra a Covid-19 provenientes da vigésima

oitava remessa (27^ pauta) advinda do PNI:

1. pessoas com Comorbidades e Pessoas com Deficiência Permanente grave com

1o close (27^ Paula) da vacina Pfizer/Cominorty;

2. Gestantes e Puérperas com comorbidades e Gestantes e Fuérperas (cont

indicação médica) com a 1' dose (27^ Pauta) da vacina PJizer/Cominurty;

3. Trabalhadores de Assistência Social com lu dose (27^ Pauta) da vacina

Píizer/CominartY;

4. Lactantes (bebês com até 01 ano de idade completos) com 1" e2" dose(27u

pauta) da vacina Sinovuc/Butantan e com L" dose (27^ Pauta) da vacina PJizer/Corninarty;

5. pessoas de 55 a 59 anos (ordem decrescente ano a ano) com a dose 'Anica (27"

Pauta) da vacina Janssen (Johnson & Johnson).

Não obstante, para contextualizaçáo, esclarecemos que gestantes e puérperas jér

estavam sob o público-alvo prioritário desde a RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM

N.o 33, DE 03 DE MAIO DE 2021, http://wrvw.saude.mt.gov.br/arquivo/17949llegislacao,

que dispôs sobre a operacionalizaçáo, distribuição, armazefiamento e aplicação da vacina

AstraZenecaJltocrlz e Sinovac/Butantan contra a Covid-19, no âmbito do estado de Mato

Grosso, provenientes da décima sétima remessa (Etapa 16) advinda do Programa Nacional de

Imunizações-PNl do Ministério da Saúde - mesmo que o posicionamento técnico do PNI

posteriormente tenha mudado (e a CIB/MT obedecido) quanto à aplicação do imunizante da

AstraZenec aJF ro cruz às gestantes.

Assim, conforme acima mencionado, em atendimento à orientação da ANVISA, na

data de l2l}5l2)2l o PNI interrompeu temporariamente a vacinação de gestantes e puérperas

com as vacinas COVID-19 AstraZeneca/Oxford e, nesse sentido, a CIB/MT adequou-se às,

então, novas determinações-

Todavia, existia a inviabilidade tecnica da distribuição da vacina da Pfizer para todos

os municípios do estado, em virtude da impossibilidade (até aquele momento) do

cumprimento/atendimento tecnico do período de affnazenamento preconizado na bula do

imunizante (consi<lerando a complexa logística do estado de Mato Grosso)'

Centro Político Administratlvo - Rua D, S/No - Bloco 05

Palácio Paiaguás, CEP. 78049-902 - Cuiabá-MT
Telefone. (65; 3613-5368 - E-mail. suvsa@ses rrrÚ sov br

r'. i
\r,

Página 3 de 4 \, t,
\,i.
\\..u \

\--./ \.,
Y



//f,tee

"&tç1.*,ôx*4E7t§w
üo'rerno do §stado de Mato ürossc

SfS * §ecrelaria de Estado de Saude
secretarããdiunià <ià Àteáção e vigilância_em Saúde

Superintendência de Vigllância em S"19"
conrudo, confbrme publicizou o vIGESIMO INFORME TECNICO -

DISTRIBUIÇÃO do pNl/Ministério da Saúde, a ANVISA autorizou, em2810512021, novas

condições de conservação e afiTtazenamento para a vacina Comirnaty' produzida pela

P/izer/Wyeth. e o novo texto da bula permitiu que a vacina seja mantida em temperatura

controlada entte 2 e 8 graus Celsius por até 31 dias (antes, a vacina poderia ser mantida nessa

temperatura por no máximo 05 dias). Vejamos o comunicado:

,'rENÇÃ{}:

Essa Edição Êspecial é marcada peia ampliação do acesso à vacinação da

popu lação brasileira : Pfi zer/Comirnaty.

PetiÇão 1.2110.0481.001-9

AssuntO 73: AlteraÇão nas condiçõer de armazenamentG dc procÍ*tc

biológico terrninado {fechado ou após aberto}

ESEltIlIENT0.ResoluçàoREn"2-\24,de?Tdemaiode2{)21'

,,... baseado no estudo de estabilldade do produto, inciui a ampiiação do

período de armazenamento de 5 dias para 3x. dias à têmpêratura de 2' à

8oC, o que proporciona facilidades logísticas à rede de f rio'

iecnoiogicamente estruturada para etuação nessa faixa de temperaturâ""

,'... a cspNl orienta que se adotem providências imediatas para

otimização das ações logísticas de armazenamento (períodc rnáxim,: ie
31 dias) e transporte (período máximo de 12 horas) na faixa cie

temperatura de 2'C à 8"C das vacinas PiizerlComirnaty já disponíveis rro

país-"

cornunicado de 28105/2021, CGPNI/DEl§T/5V5/MS :

Dessa forma, finalizando a breve contextualizaçáo quanto à imunização das geslanles

e puérperas - e ora tambérn das lactanles, esclatecemos que foi perante a possibiiidade

técnica da execução dos critérios de atmazenamento da vacina da Pfizer que, a parlir de

0210612021. a clB/MT iniciou a distribuição do referido imunizante para todos os municípios

mato-grossenses, incluindo o r. município de Cáceres'

Sem mais para o momento, ratificamos nosso posicionamento tecnico de que, havendo

qualquer alteração no Plano Nacional de Imunização, a execução estadual imediatamente se

adequará, e permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos'

22" PAUTA DE
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Atenção e Vig. em Saúcle
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